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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO Nº  503/2006

“CRIA A HOMENAGEM PRATA DA CASA DR. OTACÍLIO MIRANDA DE OLIVEIRA NA CÂMARA MUNICIPAL”

A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou e eu Narcízio da Cruz Ferreira, Presidente, nos termos do artigo 38, inciso IV da LOM e artigo 38, inciso XXVIII, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

 
Art. 1º Fica criada a homenagem “PRATA DA CASA DR. OTACÍLIO MIRANDA DE OLIVEIRA”, comenda com que a Câmara Municipal de Lagoa da Prata homenageará os cidadãos naturais de Lagoa da Prata, que se destacam ou se destacaram no cenário estadual, nacional e/ou internacional, por suas atividades diversas, de modo a engrandecer e divulgar o nome de nossa cidade em outras localidades. 

 
Art. 2º A homenagem será concedida de 4 em 4 anos, na terceira Sessão Legislativa de cada Legislatura, no dia 27 de dezembro. 


Art. 3º Serão concedidas 09 placas alusivas à homenagem, devendo cada Vereador indicar um nome a ser homenageado, encaminhando a referida indicação juntamente com o currículo do mesmo à Mesa Diretora da Câmara Municipal, até 90 dias antes da data prevista para a entrega da comenda. 

 
Art. 4º Somente pela votação da maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de seus membros, em votação secreta, poderá a Câmara Municipal conceder a homenagem prevista nesta Resolução.

 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Resolução serão por conta de dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.


Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal Lagoa da Prata, 07  de junho de 2006.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Presidente da Câmara 
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